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O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Senhoras Deputadas, Senhores Deputados, o Veto Total ao Projeto de Lei nº 583/2020 de autoria do Deputado Alex Silva, Republicanos, encontra-se sem parecer. 
Nomeio como relator o Excelentíssimo Senhor Deputado Jhony Paixão para emitir parecer pela Comissão. Com a palavra, o nobre Deputado Jhony Paixão.

O SR. JHONY PAIXÃO – Senhor Presidente, “Veto Total ao Projeto de Lei nº 583/2020 de autoria do Deputado Alex Silva que “Dispõe sobre estabelecimento de uma Linha de Apoio às Vítimas de Violência Doméstica - LAVIDA, no âmbito do Estado de Rondônia, em virtude do alarmante aumento dos índices de violência doméstica e dá outras providências.””.
Senhor Presidente, meu parecer é contrário ao Veto do Governo do Estado. É muito relevante esse projeto aqui. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo senhor Deputado Jhony Paixão.
Algum deputado gostaria de discutir o parecer? 
O SR. EZEQUIEL NEIVA - Presidente, tem que explicar direitinho para a gente. De repente, houve realmente um vício de iniciativa, a gente pode derrubar o Veto, mas não vai adiantar de nada.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de pedir aos nossos líderes, Deputado Luizinho Goebel, Deputado Ismael Crispin, e o autor, meu companheiro do Partido Republicano, Deputado Alex Silva, se estiver presente on-line, a fala fica franqueada a Vossa Excelência. 

O SR. ALEX SILVA (Por videoconferência) – Então, Senhor Presidente, Senhores Deputados, tendo em vista os recorrentes casos de violência doméstica, agora, neste período de pandemia, principalmente, esse Projeto de Lei visa mais estabelecer uma linha de apoio àquela mulher que foi vítima dessa violência, violência doméstica, no caso. Estabelecer uma política de atendimento, reunir os atores que já atuam no Estado no combate à essa violência, que tragam segurança maior, dando para elas, unindo, assim, a Segurança Pública, defensores públicos, Ministério Público, trabalhando em conjunto de forma articulada para que possa combater essa violência contra a mulher. Então, esse Projeto visa esse atendimento de forma integrada. Então, sendo assim, peço aos companheiros, se possível, derrubar o Veto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quero parabenizar Vossa Excelência, Deputado Alex Silva, pelo brilhante Projeto. Realmente, nós vivemos num tempo com uma violência alarmante, e esse Projeto é de muita sabedoria de Vossa Excelência.
Mais algum deputado que queira discutir o Projeto?
A SRA. CASSIA MULETA (Por videoconferência) – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra a Excelentíssima Senhora Deputada Cassia Muleta.

A SRA. CASSIA MULETA (Por videoconferência) – Presidente, eu quero aqui parabenizar o Deputado Pastor Alex Silva por esse Projeto tão importante para todas as mulheres. E já dizer aqui, Pastor, que pode contar comigo, pode contar com meu voto também. Obrigada. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Continua em discussão o Projeto. Mais algum deputado? 
Com a palavra o Excelentíssimo Senhor Deputado Dr. Neidson.

O SR. DR. NEIDSON – Obrigado, Presidente. Na verdade, já temos o Centro Humanizado de Atendimento à Mulher Vítima de Violência aqui na Assembleia Legislativa e a Procuradoria Especial da Mulher, que é vinculada à Comissão de Direitos da Mulher, da Criança, do Adolescente e do Idoso. Então, já temos esse Projeto criado na Assembleia Legislativa, mas esse aí é para implantar junto ao Governo do Estado. Então, acredito que seja de suma importância. Mas também já temos os Termos de Cooperação entre a Assembleia Legislativa e algumas entidades, como é a Defensoria Pública. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Para discutir, Presidente.    
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o nobre Deputado Ismael Crispin, vice-líder do governo na Casa.

O SR. ISMAEL CRISPIN – A gente compreende aqui a importância do Projeto, mas com entendimento do que foi colocado pelo nosso nobre colega Deputado Dr. Neidson, que a nossa Casa já tem o ambiente, e o Projeto sofre vício da iniciativa, por quê? Porque ele impõe obrigação ao Poder Executivo. Nós recentemente discutimos — e temos alguns projetos que vamos votar hoje — que, infelizmente, em que pese a ideia e a vontade política seja perfeita, nós sofremos da impossibilidade de um Poder impor responsabilidades ao outro. Então, com toda vênia ao nosso líder Deputado Luizinho Goebel e o respeito que tenho pelo meu amigo e irmão Pastor Alex, queria encaminhar o voto pela manutenção do Veto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum deputado para discutir o Veto?

O SR. JAIR MONTES – Só Questão de Ordem. Tem vício de iniciativa? 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Tem vício de iniciativa, Excelência, porque ele impõe obrigação ao Poder Executivo. Isso já é uma matéria aqui totalmente pacificada. 

O SR. JAIR MONTES – Obrigado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum deputado? Com a palavra o Deputado Luizinho Goebel. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Exatamente. Só para reforçar a explicação do Deputado Ismael Crispin e também a própria Ditel, que é o Departamento que cuida dos Projetos aqui na justificativa, mais uma vez diz exatamente que há imposição de obrigações diante da Seas e da Sesdec. Então, o aconselhamento, nesse caso, nobres deputados e, em especial, Pastor Alex, que é o propositor da matéria, que nesse Projeto Lavida, que é a propositura, o governo já tem todos esses programas dentro do governo, a Assembleia já tem — aqui muito bem cuidado pelo Deputado Dr. Neidson —, o Ministério Público já tem. Então, o aconselhamento seria de qualquer forma de implementação o governo já se colocou à disposição do Deputado Alex Silva para que ele vá, discuta com as Secretarias e ele implante qualquer outra forma que ele entenda ser necessária. Portanto, seria dentro do bojo do próprio Poder Executivo, que terá condição de afirmar se tem como fazer os investimentos ou não. 
Então, a discussão é essa. E, infelizmente, pela geração de despesas e obrigações que vai gerar ao Poder Executivo, em especial às Secretarias de Segurança Pública e Assistência Social. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum deputado para discutir?

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Para discutir a matéria. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quem, por favor? 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Deputado Laerte Gomes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o Deputado Laerte Gomes. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Eu acho assim, eu respeito a posição do nosso líder Deputado Luizinho, vice-líder Deputado Crispin, a preocupação do governo. Mas, é um Projeto que fortalece também o parlamentar, o Deputado Pastor Alex. Já aprovamos tantos Vetos nesse sentido. Se já existem esses programas, por que não aprovar esse Projeto, derrubar o Veto como quer o autor da matéria? Depois o governo discute. Mas, fortalece a ação parlamentar do nosso Deputado. 
Então, eu entendo que a gente está discutindo um Projeto desse, a gente teria que, neste momento, fortalecer o nosso parlamentar, o nosso colega. Se tiver qualquer erro, qualquer vício de iniciativa, que entre com uma ADIN, como várias vezes foram votadas matérias. Então, nem sempre os pareceres da Ditel e da Procuradoria estão certos. Já vi “n” pareceres deles errados, vetaram por vetar a matéria. 
Então, se o nosso Deputado Pastor Alex insistir com a matéria, entender nesse sentido, eu mesmo vou manter, voto pela derrubada do Veto e fortalecimento à Casa e ao mandato do Deputado Pastor Alex.

O SR. JAIR MONTES – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o Deputado Jair Montes.

O SR. JAIR MONTES – Presidente, esse tipo de pronunciamento, data vênia ao nobre Deputado Laerte Gomes, me deixa até arrepiado. Quando eu ouço alguém falar “faz o errado, o certo, depois se vira para justificar”, eu lembro quando fazem comigo. Condena ele e ele vai para outras instâncias e se vira para ser inocente. 
Então, assim, Presidente, se o Projeto está errado, está errado. Não tem que o governo entrar com uma ADIN coisa alguma, respeitando o nobre colega, se está com vício de iniciativa, esta Casa não pode votar na ilegalidade. 
Então, o meu voto, é o voto contrário ao do Deputado Laerte Gomes. Eu vou votar a favor da manutenção do Veto do Governo do Estado, porque causa vício de iniciativa. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – E nós, o encaminhamento, também do Executivo. Nada contra o Projeto — o Projeto é salutar—, mas nós não estamos discutindo o importante Projeto do Deputado Pastor Alex. O que nós estamos discutindo é exatamente a legalidade, a constitucionalidade do Projeto. E o governo tem a obrigação de sempre fazer com que as ações sejam respaldadas a luz da legalidade, da constitucionalidade. 
Então, somente isso, como afirmou o próprio Deputado Jair Montes. Portanto, o encaminhamento é pela, do Governo do Estado, é pela manutenção do Veto.
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Presidente, eu fui citado.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Questão de Ordem, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o Deputado Adelino Follador para discutir o Projeto.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Eu quero parabenizar o nobre Deputado Alex Silva por estar preocupado com essa situação, inclusive, aumentou muito a violência contra a mulher, e esse Projeto é de suma importância. Eu quero dizer para o colega Deputado Jair Montes que lá no Supremo, muitas vezes, tem 5x4, 6x4, não existe unanimidade. A maneira de interpretação e a gente pode questionar, sim, o parecer da Ditel. Várias vezes nós derrubamos e somos contrários e depois fomos vitoriosos. Então, não existe uma regra, porque a Ditel falou que é inconstitucional que nós vamos ter que seguir, não. Eu acho, esse Projeto, se colocar em votação, eu vou seguir, com certeza, reforçar essa ação do Deputado Alex Silva que, com certeza, a preocupação dele é muito séria, principalmente, neste período que aumentou muito a violência contra a mulher.

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Presidente, Questão de Ordem.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o Deputado Marcelo Cruz.

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Presidente, eu quero parabenizar o Deputado Pastor Alex pelo Projeto. E é um Projeto que já passou, inclusive, pela CCJ, passou pela parte técnica do gabinete do Deputado. Tanto eu, como o Deputado Jair Montes, que fomos vereadores em Porto Velho, a gente teve muita dificuldade, inclusive, com a Procuradoria, que a gente fazia o Projeto e eles davam parecer contrário. E assim como o Deputado Laerte falou, o Deputado Adelino Follador citou o STF, cada um tem um entendimento e é importante a gente engrandecer e a gente também ajudar o nosso colega o Deputado Pastor Alex. Parabéns pelo Projeto. E como o Deputado Pastor Alex, em algum momento vai precisar desta Casa para derrubar Veto e pode não ter os votos dos companheiros. Parabéns, Deputado Pastor, a gente está junto e vamos derrubar esse Veto.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Eu fui citado, Presidente Alex.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o Deputado Laerte Gomes.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Presidente, eu tenho o maior carinho e respeito pelo Deputado Jair, mas acho que o Deputado não entendeu bem. Primeiro, esse Projeto foi dado o parecer constitucional na Comissão de Constituição e Justiça. Então, nosso setor jurídico da Comissão de Constituição e Justiça não tem valor nenhum? O primeiro ponto é esse. Segundo ponto, não quer dizer que o governo disse que é inconstitucional que a Procuradoria diz que é inconstitucional, porque lá eles fazem “control c, control v”, e tudo para eles se resolve com o Veto. Já cansamos dele entrar com uma ADIN contra vetos que a Assembleia derrubou e eles perderem a ADIN. Então, eles não são os donos da verdade, não, de forma nenhuma. Não são os donos da verdade.  Eu ainda comungo com o Projeto do Deputado Alex, Deputado Jair, não estou aqui para debater, para criar delongas sobre isso, mas não me convence, porque eu já, em cinco anos em mandato de Assembleia, o Deputado Luizinho, e muitos mais antes também, sabem que muitas vezes, os deputados, derrubamos muitos Vetos. Governo entrou com ADIN e nós ganhamos a derrubada de Vetos. E não quer dizer que esse Projeto seja inconstitucional, até porque, como muito bem disso o Deputado Marcelo e o Deputado Adelino, a nossa Comissão de Constituição e Justiça deu um parecer constitucional. Então, aí há uma dúvida. E eu prefiro, no caso da dúvida, acompanhar o Deputado Alex Silva. 

O SR. JAIR MONTES – Presidente, Questão de Ordem.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, para discutir, Presidente.

O SR. JAIR MONTES – Eu fui citado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu gostaria de pedir só um pouquinho de celeridade, mas como foi citado, eu permito a palavra ao Deputado Jair Montes e, logo após, para o vice-líder, Deputado Ismael Crispin.

O SR. JAIR MONTES – Eu só vou falar para o Deputado Laerte, que eu tenho um carinho e amo de paixão, que eu voto contra.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, eu quero concordar com os colegas quando dizem assim que a Ditel não é dona da verdade. Concordo em gênero, número e grau. É verdade. A Ditel não é dona da verdade e eu, em especial, questiono muitas vezes o posicionamento deles e os pareceres deles. Só que, no entanto, e, claro, quero sempre que o colega que nós estamos discutindo aqui, entenda isso: a ideia é extremamente importante, só que o vício aqui é gritante. E é gritante por quê? Nós discutimos aqui na última terça-feira ou quarta-feira com o nosso colega, Deputado Jean. E o que nós discutimos era exatamente isso. A vontade do Deputado Jean era estender o atendimento, com uma despesa para o Estado, para os médicos que trabalham no SAMD (Serviço Médico Domiciliar). É idêntico. Só se trata de uma outra Secretaria. 
Então, por analogia, se eu votei naquele momento pela rejeição da Emenda do Deputado Jean, eu preciso ser coerente neste momento aqui e dizer: “olha, o mais lógico e natural aqui é manter o Veto”. E não é porque a Ditel é dona da verdade. Infelizmente, é porque nós trabalhamos, é claro, a nossa assessoria trabalha, a nossa Comissão de Constituição e Justiça trabalha, e, às vezes, por um deslize, acontece uma situação igual a esta. O grito aqui do vício de iniciativa é gritante. E é por isso que seja importante que seja mantido o Veto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos para a votação. Encerrada a discussão. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer do Deputado Jhony Paixão. 
